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CONTRATO N° 018.2025 QUE ENTRE EM SI 
CELEBRAM ENTRE O MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE/RN E A EMPRESA: G M 
DE ALENCAR FERNANDES - ME, CNPJ: 
26.918.460/0001-97, PARA A CONTRATAÇÃO 
DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA/ARTISTA 
“GIANNINI ALENCAR” PARA 02 (DUAS) 
APRESENTAÇÕES NO EVENTO 
“CARNAVAL MAXARANGUAPE 2025” -
MAXARANGUAPE/RN. 
 
 

O MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, com sede na Rua Quinze de Novembro, 45 - Centro, 
Maxaranguape - RN, CEP 59580-000, inscrito no CNPJ sob o no 08.170.540/0001-25, aqui 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora Prefeita MARIA ERENIR 
FREITAS DE LIMA, brasileira, solteira, -portadora da Cédula de Identidade no 1.636.772 SSP/RN, 
inscrita no CPF sob no 025.825.454-81, residente e domiciliada na Rua Aurora Maria do Nascimento, 
no 07, Centro, Maxaranguape/RN denominada CONTRATANTE e do outro lado doravante 
designado CONTRATADA: Banda/Artista: ”GIANNINI ALENCAR” por meio de seu representante 
exclusivo empresa: G M DE ALENCAR FERNANDES - ME, CNPJ: 26.918.460/0001-97, 
sediado(a) na Rua Algemi M. Pessoa, n°50, Emaús, Parnamirim/RN CEP:59.148.830, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr GIANNINI MARQUES DE ALENCAR, 
Solteiro, Empresário, Brasileiro, CPF 083.537.854-39, CNH: 06063841682 DETRAN/RN, residente 
e domiciliado Av. Getúlio Vargas, n°788, Cond. Res Interatlântico, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 
59.012.-360, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta, em observância às disposições da Lei n') 14.133, de 10 de abril de 2021, 
Decreto Municipal n° 009 de 29 de março de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo n° 013/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART 92. I E II)  
 
1.1 Objeto do presente contrato é a Contratação de Show Artístico da Banda/Artista “GIANNINI 
ALENCAR” para 02 (DUAS) apresentações no evento “Carnaval Maxaranguape 2025” -, no 
Município de Maxaranguape/RN, o valor da apresentação será de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais), cujo valores supracitados já estão incluídos todos os custos referentes ao transporte, 
hospedagem e alimentação para a prestação do serviço por conta da CONTRATADA. 
Descriminação do local: Cada apresentação terá 01: Hrs e 40 min de duração, com 1 (UMA) 
apresentação no polo Barra de Maxaranguape (praça de eventos) com o horário previsto das 22:00 
Hrs as 23:40, no dia 01 de maço de 2025, e 1 (UMA) apresentação no polo Maracajaú, das 03:20 Hrs 
as 05:00 Hrs. no dia 02 de março de 2025, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, 92'’, da Lei n°’ 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas. 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 
1.2.1 A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
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